
Como os pequenos negócios podem vender 
para o Governo do Estado

VALDIR AUGUSTO DA SILVA – GESTOR DO PORTAL DE COMPRAS
Maracanaú– 12/09/2013



• Atores envolvidos no sistema de compras;
• A legislação de compras do Estado;
• Participação nas contratações do Governo;
• O Cadastramento no Portal de Compras;
• Recomendações aos pequenos negócios;
• As compras de pequeno valor.

ESTRUTURA DA APRESENTAÇÃO



ATORES ENVOLVIDOS NO SISTEMA DE 
COMPRAS



A LEGISLAÇÃO DE COMPRAS NO
GOVERNO DO ESTADO



O QUE MUDA PARA O MEI/ME/EPP COM 
A LEI ESTADUAL Nº 15.306/2013

Porte da empresa Convite/TP/Concorrência Pregão Presencial ou Eletrônico

Média/Grande R$ 100,00 R$ 100,00

MEI/ME/EPP R$ 110,00 R$ 105,00

Diferença 10% 5%

Desempate R$ 99,99 R$ 99,99

Capítulo V – Do Acesso aos Mercados Situação

Art. 35 Exclusividade nas contratações de até R$ 80.000,00. Sendo regulamentado

Art. 36 Possibilidade de subcontratação de até 30% nas grandes licitações. Sendo regulamentado

Art. 36, §7º Pagamento direto à subcontratada (ME/EPP/MEI). Sendo regulamentado

Art. 38 Cota de até 25% nas aquisições de bens e serviços de natureza 
divisível.

Sendo regulamentado

Art. 33 A regularidade fiscal será exigida somente na assinatura do 
contrato ou ata de registro de preços.

Auto aplicável

Art. 34 Preferência de contratação no caso de empate nas licitações. Auto aplicável

CAPÍTULO V – DO ACESSO AOS MERCADOS



PARTICIPAÇÃO NAS CONTRATAÇÕES POR 
MODALIDADE EM 2012 (R$) 



PARTICIPAÇÃO NAS CONTRATAÇÕES POR 
NATUREZA DA AQUISIÇÃO EM 2012 (R$) 



O CADASTRAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS 
DO GOVERNO DO ESTADO

www.portalcompras.ce.gov.br



9



10







13

Por que fazer o cadastramento no Governo do Estado

1. Cadastro gratuito;

2. Acesso a todos os dados cadastrais por meio de login e senha;

3. Recebimento de e-mails de divulgação das compras eletrônicas;

4. Participação nas compras eletrônicas (cotação e pregão).
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RECOMENDAÇÕES AOS PEQUENOS 
NEGÓCIOS

1. Organize o seu negácio operacionalmente (compras, produção, 
transporte, pessoal etc) e formalmente (habilitação jurídica, 
qualificação técnica e regularidade fiscal);

2. Estude a legislação pertinente (cotação eletrônica, pregão, registro de 
preços);

3. Busque apoio no Sebrae e nos Órgãos do Governo;

4. Consulte os manuais e tutoriais no Portal de Compras;

5. Cadastre sua empresa no Cadastro de Fornecedores do Estado;

6. Pesquise as licitações/cotações publicadas no Portal de Compras;

7. Leia, na íntegra, as regras do edital/termo de participação e anexos:
Quem é o comprador;
Qual o objeto da licitação;
Quem pode participar;
Qual o local e prazo para apresentação da proposta e documentos;
Qual o local e prazo de entrega do bem ou execução do serviço;
Quais as condições de pagamento;
Quais as penalidades cabíveis (advertência, multa, suspensão de contratar, declaração de 

inidoneidade) etc.
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• Cotação Eletrônica: conjunto de procedimentos para aquisição de
bens e de serviços comuns de pequeno valor, visando à seleção de
proposta mais vantajosa, via internet (Dec. 28.397/06);

• Bens e Serviços Comuns de Pequeno Valor: referem-se àqueles
até R$ 8.000,00 (artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93);

• Dispensa com disputa sem sessão pública: seleção baseada na
última proposta válida apresentada pelos fornecedores, via
sistema (24 horas).

AS COMPRAS DE PEQUENO VALOR 
– A COTAÇÃO ELETRÔNICA

Simulação Fornecedor1.avi


OBRIGADO A TODOS

Valdir Augusto da Silva
valdir.silva@seplag.ce.gov.br

[85] 3101.6135

Mais informações em:
www.portalcompras.ce.gov.br


